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 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE
 Despachos do Corregedor, de 7-5-2014
Nos termos do artigo 18 da Portaria Normativa nº 058/03, anexo relatório de atividades desempenhadas por este órgão correi-

cional, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014.  

SA PAD PA CAEP
2473 886 34 170

JAN/2014 121 56 4 19
FEV/2014 153 20 0 4
MAR/2014 9 7 4 1

283 83 8 24

2190 803 26 146

JANEIRO/14 FEVEREIRO/14
0 0
3 3
0 2
0 0
0 1
0 0
0 0

0 0

3 0

12 1
4 2
0 0
0 0
0 0
99 23

51 105

31 51
59 12
0 6

262 206

REMANESCENTES QUE TRAMITAM 
EM 2014 E INSTAURADOS EM 2014

OUT-NOV-DEZ/2013 
E INSTAURADOS 

ATÉ JAN/2014

398

RELATÓRIO DE ATIVIDADES REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO-FEVEREIRO-
MARÇO/2014

CORREGEDORIA GERAL JANEIRO-
FEVEREIRO-MARÇO/2014

TOTAL

3563

TOTAL CONCLUIDO POR 
PROCEDIMENTO

TOTAL CONCLUÍDO NO TRIMESTRE

DECISÕES DO CORREGEDOR GERAL 
(SUJEITAS A ANÁLISE DA 

PRESIDÊNCIA)

CONCLUÍDOS COM DECISÃO DO 
CORREGEDOR 

TOTAL

TRIMESTRE

3165
EM TRÂMITE NO SETOR

2
DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

0
SUSPENSÃO

MARÇO/14
ADVERTÊNCIA

0
CONTRATO NULO (contrato)

0
CONTRATO NULO - CR/88

4
CONTRATO NULO - APOSENTADOS

0
DECL. DE NULIDADE DO ATO ADM. 

PCCS 2002

0
ARQUIVO-VALIDADE DO ATO ADM. - 

PCCS 2002

0
ARQUIVO PCCS 2002

0
MANTER O SERVIDOR CR/88

1
MANTER O SERVIDOR CAEP

3

DESLIGAMENTO - CAEP

4
ARQUIVO INOCORRÊNCIA DE FALTA 

FUNCIONAL

0

DETERMINAÇÃO DE PAD
ENTRANHADO 0

MANTER O SERVIDOR CR/88 0

0
DUPLICIDADE DO FEITO

7
ARQUIVO POR PERDA DE OBJETO

6

ARQUIVO INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 

495
27

CONCLUÍDOS POR TRIMESTRE

CONCLUÍDOS POR MÊS

0

Científico, relativo ao Ano 2013, realizado pela Comissão Per-
manentedo Regime de Tempo Integral – CPRTI - cujos resultados 
foram publicados nos Diários Oficiais do Estado de São Paulo de 
14/05/2013, 18/05/2013, 06/09/2013, 27/09/2013, 15/11/2013, 
27/03/2014 e 23/04/2014.

 Despacho do Secretário, de 7-5-2014
PROCESSO: SPDOC Nº 25174/2014
INTERESSADO: Casa Isabel – Centro de Apoio à Mulher, 

a Criança e o Adolescente Vítimas de Violência Doméstica e 
Situação de Risco.

ASSUNTO: Qualificação como Organização Social na Área 
de Atendimento ou Promoção dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência.

“No processo SEDPCD 25174/2014, sobre organização 
social: À vista dos elementos que instruem os presentes autos, 
com especial destaque para a representação formulada pelo 
Secretário de Estado da Secretaria dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (fl. 188), os pareceres CJ/SEDPCD nºs 045/2014 
(fls. 118/140), 51/2014 (fls. 178/186), 062/2014 (fls.260/299) e 
086/2014 (fls.333/347) e, ainda, o Parecer CJ/SGP nºs 102/2014 
(fls. 190/215) e 113/2014 (fls. 359/362); com fundamento na 
LC 846/98 e o disposto no Decreto nº 53.375/08, QUALIFICO o 
Centro de Apoio à Mulher, a Criança e o Adolescente Vítimas de 
Violência Doméstica e Situação de Risco, associação civil sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 04.488.578.0001-90, como organização 
social da área de atendimento ou promoção dos direitos das 
pessoas com deficiência, de modo a habilitá-la à celebração de 
contrato de gestão com o Estado, por intermédio da Secretaria 
de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observadas, 
na oportunidade, as normas legais e regulamentares pertinentes 
e as recomendações contidas nos referidos pareceres e mani-
festação”.

 Despacho do Secretário, de 7-5-2014
Processo SGP nº 143061/2013
Ciente do conteúdo dos autos, no uso da competência que 

me é dada pelo Decreto 51.463, de 01 de janeiro de 2007, em 
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação efetuada pela Unidade de Desenvolvimento e Melhoria 
das Organizações, com base no artigo 24, inciso VIII, da supraci-
tada Lei Federal para contratar a empresa Fundação do Desen-
volvimento Administrativo – FUNDAP, para prestação de serviços 
técnico profissional especializado, no valor de R$ 540.480,00 
(quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta reais).

 UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E 
MELHORIA DAS ORGANIZAÇÕES

 GRUPO CENTRAL DE TRANSPORTES INTERNOS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 5-5-2014.
Cancelando, de acordo com o disposto no artigo 9º da 

Lei nº 761, de 14/11/75 e parágrafos 1º e 2º, do artigo 21, do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 26.538, de 24/12/86, as 
seguintes inscrições:

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL 
(CATI)
Data de Can-
celamento

Processo Nº de Inscrição Interessado

13/02/2014 SAA 103.991/1977 13-02-070 SIDNEY EZIDIO MARTINS
13/02/2014 SAA 163.092/1982 13-02-1025 MAURO ANTONIO LUCHETTI

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 7-5-2014
Estando os autos do processo nº 6444/2013 instruídos em 

conformidade com a legislação vigente, DECLARO a INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO, incursa no “caput” do artigo 25 da 
Lei Federal de nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal de nº 
9.648/98, combinada com a Lei Estadual de nº 6.544/89, visando 
à prestação de serviços de assistência médico-hospitalar no 
município de Andradina/SP, pelo período de 30 (trinta) meses, 
sendo o valor estimativo mensal de R$ 85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais) para a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
ANDRADINA (CNPJ nº 43.535.210/0001-97), conforme elemen-
tos constantes nestes autos, onerando-se a dotação orçamentá-
ria n.º 44058.10302440841070000.004001001.339039.442101.

Despacho do Superintendente, de 7-5-2014
I - No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, em especial as antecedentes manifestações técnicas 
deste Instituto, as quais acolho integralmente como razão de 
decidir, APROVO o projeto básico de fls. 18/19, bem como a 
minuta de fls. 93/107 e RATIFICO a DECLARAÇÃO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Senhor Chefe de 
Gabinete deste IAMSPE, incursa no “caput” do artigo 25 da 
Lei Federal de nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal de nº 
9.648/98 c.c. a Lei Estadual de nº 6.544/89 e em conformidade 
com o artigo 26 dos diplomas legais citados, visando à prestação 
de serviços de assistência médico-hospitalar no município de 
Andradina/SP, pelo período de 30 (trinta) meses, sendo o valor 
estimativo mensal de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
para a IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA (CNPJ nº 
43.535.210/0001-97).

II - AUTORIZO a emissão da respectiva nota de empenho 
para posterior formalização do Contrato.

III - Publique-se.
IV - Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 26, Parágrafo Único, da Lei 
nº 6.544/89, acrescido pela Lei nº 9.127/95.

V - Encaminhem-se os autos ao DECAM, para as demais 
providências cabíveis.

 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

 Resumos de Alteração de Contrato
-- 2º Termo Aditivo de Reti-ratificação
OES n.º 077/13
Processo n.º 77/13
Parecer n.º 189/14
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– FUNDAP
Contratada: Kelly Ludkiewicz Alves
Objeto: Alteração do valor com fundamento no art. 65, inc. 

I, alínea “b” c/c com § 1º da Lei Federal 8.666/93
Valor acrescido: R$ 5.600,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5361
Data da assinatura: 05/05/14
-- 2º Termo Aditivo de Reti-ratificação
OES n.º 095/13
Processo n.º 95/13
Parecer n.º 191/14
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– FUNDAP
Contratada: Teresa Cristina Rangel Credidio Zampieri
Objeto: Alteração do valor com fundamento no art. 65, inc. 

I, alínea “b” c/c com § 1º da Lei Federal 8.666/93
Valor acrescido: R$ 5.880,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5361

- RELATOR: Conselheiro Márcio José Luchetta Camarinha. Recur-
sos DEFERIDOS, recurso da Autoridade de Trânsito de Campinas, 
por votação unânime: Proc. 4-002142/2013. Int.: Jairo de Matos 
Jardim. Proc. 4-002048/2013. Int.: Milton de Oliveira. Recursos 
INDEFERIDOS, recurso da Autoridade de Trânsito de Campinas, 
por votação unânime: Proc. 4-002007/2013, 4-002008/2013, 
4-002009/2013, 4-002010/2013, 4-002011/2013, 
4-002012/2013, 4-002013/2013, 4-002014/2013. Int.: Italo de 
Campos. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
4-000666/2013. Int.: Afa Promove AdministracaoeCobrancas 
Ltda. Proc. 4-001544/2013. Int.: Diego Souza Faccio. Proc. 
4-000945/2013. Int.: Manoel Milton de Souza Costa. Proc. 
4-000749/2013. Int.: Prosegur Brasil Sa T de V e Se. Proc. 
4-000748/2013. Int.: Prosegur Brasil Sa Transp de Val e Seg. Proc. 
4-001398/2013. Int.: Prosegur Brasil Sa Transportadora . Proc. 
4-001763/2013. Int.: Prosegur Brasil Sa Transportadora de Valo-
res e Seg. Proc. 4-001697/2013. Int.: Prosegur Sa Transp de 
Valores. DILIGÊNCIA, recurso da Autoridade de Trânsito de Cam-
pinas, por votação unânime: Proc. 4-002024/2013. Int.: Arnaldo 
Malago. Proc. 4-001754/2013. Int.: Renata ScudelerNegrato. 5) 
JARI DA CIRETRAN DE GUARÁ: I - RELATOR: Conselheiro Claudio 
Mendes Martinho. Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 172-7/2012. Int.: Jose Goncalves da Costa. 6) JARI DA 
CIRETRAN DE GUARUJÁ: I - RELATOR: Conselheiro Dulce 
Lutfalla. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
114/2013. Int.: Givaldo da Silva Ramos. 7) JARI DA CIRETRAN DE 
LEME: I - RELATOR: Conselheiro Adriana Aparecida de Lima. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 160/2012. 
Int.: Fabio ToshioShimamura. 8) JARI DA CIRETRAN DE LORENA: 
I - RELATOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Recursos INDEFERIDOS, 
por votação unânime: Proc. 7/2013. Int.: Roberto Carrara. 9) JARI 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA: I - RELATOR: Conselheiro Dulce 
Lutfalla. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
37/2013. Int.: Flavia Oliveira Marinho. 10) JARI MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ: I - RELATOR: Conselheiro Márcio José Luchetta 
Camarinha. DILIGÊNCIA, por votação unânime: Proc. 7432/2012. 
Int.: Bendo Alimentos Ltda. Proc. 10444/2013. Int.: Cezar Augus-
to das Neves Dias. 11) JARI DA CIRETRAN DE MIRASSOL: I - 
RELATOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Recursos INDEFERIDOS, 
por votação unânime: Proc. 18/2013, 19/2013. Int.: Anaue Bian-
ca Lucas Dias. 12) JARI MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: I - RELA-
TOR: Conselheiro Dulce Lutfalla. Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 360/2012. Int.: Pedro Henrique de 
Andrade. 13) JARI DA CIRETRAN DE OSASCO: I - RELATOR: 
Conselheiro Bento da Cunha Junior. Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 247/2013. Int.: Daniel Luiz de Freitas 
Bertao. 14) JARI MUNICIPAL DE SANTOS: I - RELATOR: Conse-
lheiro Adriana Aparecida de Lima. Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 2157/2013. Int.: Claudia Regina Zannin-
Niel. Proc. 2082/2013. Int.: Maria da Conceicao Souza Silva 
Vieira. Proc. 2512/2013. Int.: Cristiano Alves Teixeira Pinto. Proc. 
2750/2013. Int.: Flavio Leite Mergulhao Filho. Proc. 2350/2013. 
Int.: Francisco Ribeiro Salgado. Proc. 2159/2013. Int.: Helvio 
Alves Sampaio. Proc. 2026/2013, 2028/2013. Int.: Jose Alfredo 
Ferreira. Proc. 2562/2013. Int.: Laurindo da Silva Moura Junior. 
Proc. 2140/2013. Int.: Marcos Robert Cruz Teixeira. Proc. 
2152/2013. Int.: NathalieBrunettiCassis. Proc. 2142/2013. Int.: 
Olga Maria Martins Iezzi. Proc. 2129/2013. Int.: Raimundo Alves 
Soares. II - RELATOR: Conselheiro Márcio José Luchetta Camari-
nha. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
1564/2013. Int.: Carlos Roberto da Silva Nogueira. Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 2025/2013. Int.: Ale-
xandre Lima. Proc. 458/2013. Int.: Alzira Ferreira . Proc. 
3911/2010, 3913/2010, 3915/2010. Int.: Calcario Morro Azul 
Ltda. Proc. 1573/2013. Int.: Claudio Jose Santiago. Proc. 
2311/2012. Int.: DimitriDinyako. Proc. 1547/2013. Int.: Edmar 
Bezerra Dias Nascimento. Proc. 1561/2013. Int.: Francisco Alves 
Barbosa. Proc. 1493/2013, 1495/2013. Int.: IrakReginato Cravei-
ro. Proc. 81/2011, 87/2011. Int.: IrmaosMottin Ltda. Proc. 
3229/2012. Int.: Joaquim Carlos Lopes. Proc. 87/2013. Int.: Maria 
de Fatima dos Santos. Proc. 1559/2013. Int.: Maria Lucia Davo-
liSchettini. DILIGÊNCIA, por votação unânime: Proc. 1709/2013. 
Int.: Jacinto Justino Saraiva. 15) JARI MUNICIPAL DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO: I - RELATOR: Conselheiro OduvaldoMonaco. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 27408/2013. 
Int.: Douglas da Silva Camargo. Proc. 27212/2013. Int.: Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafos. Proc. 27320/2013. Int.: Lui-
sAntonioGarbes. 16) JARI MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS: I - RELATOR: Conselheiro Caroline Gallo Duarte. Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 75923/2013. Int.: 
Marcia Goncalves da Silva. 17) JARI MUNICIPAL DE SUZANO: I 
- RELATOR: Conselheiro Julyver Modesto de Araujo. Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5203/2013, 
5205/2013, 5207/2013, 5209/2013. Int.: Marcelo Martins dos 
Santos. Recursos não conhecidos pelo Colegiado: 1) JARI DO 
DSV: I - RELATOR: Conselheiro Marcos Antonio Rosa. Proc. 
02.0013771/2012-5. Int.: Expresso Rodo Jaboti Ltda. Proc. 
02.0013783/2012-8. Int.: RvConsult Transportes e Logistica Ltda. 
Proc. 02.0005094/2012-0. Int.: Wagner Oliveira Eugenio. Nada 
mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os trabalhos 
desta reunião, lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai assinada 
pelo Senhor Presidente e por mim, Secretária.

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

segue a justificativa da alteração na ordem cronológica.
Os pagamentos relacionados abaixo não foram efetuados 

no vencimento, devido ao descumprimento de cláusulas contra-
tuais, pela contratada.

Processo FPFL nº 0195/2013 - 3º Vol.
UG LIQUIDANTE - 291101
NFST nºs 934.642 e 834.968 - referentes ao período de 

06/03/2014 a 05/04/2014, com vencimento no dia 28/04/2014, 
cujo pagamento ocorreu no dia 05/05/2014, no valor de R$ 
4.478,08

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 7-5-2014
Processo: SGP 45042/2013
Interessado: Comissão Permanente do Regime de Tempo 

Integra
Assunto: Processo Especial de Avaliação para Acesso na 

Série de Classes de Pesquisador Científico, referente ao Exercício 
de 2013.

À vista dos elementos que instruem os autos, em especial a 
manifestação do Senhor Presidente da Comissão Permanente do 
Regime de Tempo Integral – CPRTI - constante do Ofício CPRTI 
010/2014, de 28/04/2013, de fls. 95 e 96, que aprovo, decido:

I - Homologar, nos termos do artigo 1º, parágrafo único e 
artigo 2º do Decreto 56.245, de 30/09/2010, o Processo Especial 
de Avaliação para Acesso na Série de Classes de Pesquisador 

Data da assinatura: 05/05/14
-- 2º Termo Aditivo de Reti-ratificação
OES n.º 0170/13
Processo n.º 170/13
Parecer n.º 190/14
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– FUNDAP
Contratada: Margarete Andreozzi Vaz Pereira
Objeto: Alteração do valor com fundamento no art. 65, inc. 

I, alínea “b” c/c com § 1º da Lei Federal 8.666/93
Valor acrescido: R$ 2.800,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5361
Data da assinatura: 05/05/14
Extrato de Contrato
Contrato nº 0176/14
Processo n.º 176/14
Parecer Jurídico nº 151/14
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratada: Isabel de Meiroz Dias
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-

cializados ao Projeto nº 500-1787
Data da assinatura: 06/05/14
Vigência: 270 dias
Valor total: R$ 57.600,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5363

 Justiça e Defesa da 
Cidadania
 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Despacho do Diretor Executivo, de 30-4-2014
Processo Fundação PROCON nº 001026-2010
Interessado: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 

– PROCON/SP.
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos
Considerando-se os termos do Parecer nº 225/2014 da 

Douta Consultoria Jurídica da Pasta anexado às fls. 379/383, 
o qual acolho, e a ciência dada pela Senhora Presidente da 
Apuração às fls. 385, determino o encerramento do presente 
processo de Apuração Preliminar de Fatos e a adoção das 
seguintes providências:

a) Extração de cópias dos autos para encaminhamento a 
Coordenadoria Administrativa para fins de abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar;

b) Publicação do encerramento da Apuração Preliminar no 
Diário Oficial do Estado (DOE);

c) Por fim, adotadas as providências dos itens “a” e “b”, 
encaminhem-se os autos a Coordenadoria Administrativa/ Pro-
tocolo para fins arquivamento.
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